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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
Estado do Rio Grande do Sul
NOVO HAMBURGQ - CAPITAL NACIONAL DO CALÇADO

LEI MUNICIPAL N° 1.442/2006, de 14 de agosto de 2006.

Autoriza ao Poder Executivo Mu-
nicipal conceder subvenção à Mi-
tra da Diocese de Novo Hambur-
go - Pastoral de Auxílio ao Toxi-
cômano - PACTO/NH ~Comunida-
de Terapêutica Senhor Jesus, a-:
ponta recurso e dá outras provi-
dências.
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1.01.02.17 Secretaria de Trabalho, Cidadania
e Assistência Social - STCAS

1.01.02.17.03.00.008.244.0011.2.144 Manutenção do Departamento de
Alta Complexidade

3.3.3.5.0.43 Subvenções Sociais R$ 28.800,00
Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO,

aos 14 (quatorze) dias do mês de agosto do ano de 2006.
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JAIR HE RIQ E FOSCARINI
Pr feito Municipal
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SíLVIA REGI A MOSSMANN DOS SANTOS
Secretária de Planejamento

Registre-se e Publique-se.

o ANTÔNIO
de Administração

"Contribua com o Fundo Municipal da Criança e Adolescente" "Doe Sangue, Doe Órgãos, SALVE UMA VI DA"
"Doe Medula Óssea, Salve Uma Vida, informe-se pelo fone 0800-8832323"


